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TEXTO/ JUSTIFICATIVA

EMENDA A MEDIDA PROVISORIA N° 868/2018

O Artigo 1° da Medida Proviséria n° 868, de 17 de julho de 2000, passa a vigorar
com a seguinte redacio:

Art. 1° A Lei n° 9.984, de 2000, passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

§ 13° - Fica instituido o Conselho Nacional de Orientacdo para Regulagéo do
Saneamento — CONARES, vinculado a Agéncia Nacional de Aguas — ANA, composto por 12
(doze) membros, sem remuneragdo com representacao paritaria e dos seguintes entes:

a) 03 (trés) representantes do Ministério do Desenvolvimento Regional;

b) 03 (trés) representantes das entidades da Sociedade Civil que atuem no setor de
saneamento basico.

c) 03 (trés) representantes de Agéncias Reguladoras.

d) 03 (trés) representantes das empresas prestadoras de servicos do setor de
saneamento basico.

§ 14° A regulamentagdo desta lei definirda a forma de indicagdo de membros do
Conselho Nacional de Orientagao para Regulagao do Saneamento — CONARES

§ 15° - Compete ao Conselho Nacional de Orientacdo para Regulagdo do
Saneamento — CONARES:

a) Debater, discutir e orientar a Agéncia Nacional de Aguas — ANA na
formatacéo e desenvolvimento de normas de referéncia para o setor de saneamento basico;
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b) Apresentar proposicdes & Agéncia Nacional de Aguas — ANA para fomentar
melhorias no processo regulatério com vistas a promover a eficiéncia do setor de
saneamento basico; (NR)

JUSTIFICAGAO

A elaboragao das normas de referéncia da ANA deve ter uma instancia de discussao
e orientacdo que promova a integragcdo das diversas visées dos atores do setor de
saneamento basico.

Para a adogado de normas de referéncia da regulagao, deve ser levada em conta a
experiéncia das Agéncias Reguladoras ja existentes, dos prestadores de servicos e
entidades que envolvem o setor. Foi respeitada a composicao paritaria para promover um
debate técnico com vistas a efetiva melhoria do setor de saneamento basico no pais.
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